


LEI Nº 379 de 17 de junho de 2005.











Cria um Cargo em Comissão de Diretor Legislativo, padrão CC-6, e dá outras providências.





		


		 	 ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


	 		FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:








			Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a criar um Cargo em Comissão denominado de DIRETOR LEGISLATIVO, padrão CC-6, coeficiente salarial 3,34 (três vírgula trinta e quatro), sendo regido pela Lei Municipal 245/2003, dos demais servidores comissionados do Poder Executivo. 





 	 	 	Parágrafo Único As atribuições do cargo são as que constituem o Anexo I, que é parte integrante desta Lei.





Art. 2º A nomeação do Cargo em Comissão será feita através de Portaria do Presidente do Poder Legislativo Municipal.


			


			Art. 3º O Padrão Básico de Referência Salarial - PBRS será o mesmo dos servidores do Poder Executivo, com reajustes nos mesmos índices e datas.





			Art. 4º Fica criado ainda um Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos Legislativos, a ser concedido a servidor cedido pelo Município com vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,  com coeficiente salarial de 0,90 (zero vírgula noventa), calculado sobre o PBRS dos Servidores Municipais. 


 	 


 		§ 1º A designação da coordenação de trabalhos será concedida por Portaria, de acordo com as atividades e trabalhos coordenados pelo servidor.


 	


 	 	§ 2º O Comissionamento somente poderá ser concedido se o cargo em comissão criado pelo artigo  primeiro desta Lei não estiver preenchido. 


		


 	 		Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias do orçamento do Poder Legislativo.











			Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.





			Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo à 1º de junho.


				





Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de junho de 2005.








						  


Alcido Lindemann


Prefeito Municipal











Registre-se e Publique-se














Eliane Dolores Giebmeier Prediger


Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
















































































CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR LEGISLATIVO


PADRÃO: CC6


REFERÊNCIA SALARIAL: 3,34


ATRIBUIÇÕES:





		a) Descrição Sintética: dirigir, planejar, organizar e controlar atividades da Secretaria,  acompanhando os trabalhos da mesma, para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas.


		b) Descrição Analítica: Dirigir e secretariar Comissões; lavrar atas, correspondências, organizar arquivos, assessorar nos expedientes do Poder Legislativo.


		b) Descrição Analítica: dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; acompanhar os processos legislativos das Comissões; zelando pela fiel observância dos prazos fixados para seu estudo e conclusão; apresentar quando solicitado, ao seu superior imediato, relatórios sobre os trabalhos desenvolvidos na Câmara; dirigir e secretariar Comissões; lavrar atas, correspondências, organizar arquivos, assessorar nos expedientes do Poder Legislativo; orientar os Vereadores;  executar outras tarefas correlatas determinadas pela Mesa Diretora





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





		a) Horário: à disposição do Presidente;


		b) Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.





REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:





		a) Idade mínima de 18 anos;


		b) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;


		c) Recrutamento: nomeação pelo Presidente, tendo, no mínimo, concluído o Ensino Médio.





